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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Caçapava, veicula do exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicaçã o das entida des da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entida des inteiramente responsáveis pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caçapava poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico:
www.cacapava.sp.gov.br Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial. As consultas e pesquisas
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ: 45.189.305/0001-21
Endereço: Rua Cap. Carlos de Moura, 243
Telefone: (12) 3654-6600

Câmara Municipal de Caçapava
CNPJ: 48.408.496/0001-63
Endereço: Praça da Bandeira, 151
Telefone: (12) 3654-2000

FUSAM (FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA)
CNPJ: 50.453.703/0001-43
Endereço: Av. Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro, Caçapava - SP - CEP: 12281-
450
Telefone: (12) 3654-8800 - comunicacao@fusam.com.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil,
em conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
O Município de Caçapava garante a autenticidade deste documento,
desde que visualizado atráves do site www.cacapava.sp.gov.br
compilado e também disponícel em www.cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 1939/2023 Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO 1939/2023

DISPENSA N.º 013/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar Contratação de empresa especializada em cursos de Sedação Consciente
com Oxido Nitroso.

JUSTIFICATIVA: A necessidade da contratação do curso para os profissionais da área odontológica se faz necessário devido á compra de um
aparelho de Sedação
Consciente por Oxido Nitroso, onde os profissionais deverão estar legalmente habilitados no CROSP e com a comprovação do curso para o
manuseio do aparelho.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:03810 3.3.90.39 10 301 1001 2001

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 13/03/2023.
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$ 9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais).

Caçapava,08 de março de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário de Gestão Pública

 

mailto:cpl@cacapava.sp.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2022 – PROCESSO Nº 9617/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS, SISTEMAS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE DETECÇÃO, MEDIÇÃO, MONITORAMENTO, REGISTRO DE
INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, A SEREM APLICADAS NAS VIAS SOB CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO. Retirada do Edital no site
www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: www.bbmnet.com.br.
Abertura: 22/03/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6616.
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AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 – PROCESSO Nº 386/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 02(DOIS) PARQUES PARA ANIMAIS PET. Retirada do Edital
no site www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico. Abertura: 23/03/2023, às 09h30min.
Informações: Fone (12) 3654-6616.

https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico
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AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 – PROCESSO Nº 9189/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE REFORMA DO TELHADO DO CENTRO EDUCACIONAL,
CULTURAL E ESPORTIVO JOSÉ FRANCISCO NATALI. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br –
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico. Abertura: 24/03/2023, às 09h30min. Informações: Fone (12) 3654-6616.
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Contrato - FUSAM Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

CONTRATO

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de seu Presidente, Fernando Luiz Pirino
Zanetti, comunica que firmou os seguintes contratos:

Processo nº. 015/2023 – Dispensa de Licitação nº 009/2023 - Objeto: Contratação De Empresa Responsável por Realizar
Recrutamento, Seleção e Capacitação de Aprendizes para a Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava -
FUSAM - Contrato nº. 001/2023 - Contratada: Olhar Educacional Ltda – no valor total de R$ 15.840,00 - Início: 01/02/2023 -
Término: 31/01/2024;

Processo nº 016/2023 – Inexigibilidade nº 002/2023 – Objeto: Contratação de Sistema de Teleprocessamento FARM/HOSP – Contrato
nº 002/2023 – Contratada: SIMPRO Publicações e Teleprocessamento Ltda – no valor total de R$ 10.019,04 – Inicio: 03/02/2023 –
Término: 02/02/2024;

Processo nº 010/2023 – Pregão presencial nº 004/2023 – Objeto: Contratação de Empresa para Integração, Implantação, Manutenção
e Cessão de Uso de Software para Controle de Acesso a Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava – FUSAM –
Contrato nº 003/2023 – Contratada: Rep Acesso Comércio e Serviços Ltda – no valor total de R$ 142.000,00 – Inicio: 23/02/2023 –
Término: 22/02/2024;

Caçapava/SP, 07/03/2023 

Fernando Luiz Pirino Zanetti – Presidente da FUSAM.
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Aditivo Contratual - FUSAM Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023

FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTENCIA AO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA

CNPJ: 50.453.703/0001-43

ADITIVO CONTRATUAL

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, através de seu Presidente, Fernando Luiz Pirino
Zanetti, comunica a prorrogação dos seguintes contratos:

Contrato nº. 002/2021- Processo nº. 001/2021- Pregão Presencial nº. 001/2021 – Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL com
a empresa IBG - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA por mais 30 (trinta) dias. Inicio: 10/02/2023 – Término: 12/03/2023, mantendo
as demais clausulas inalteradas.

Caçapava, 07/03/2023.
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Relatório de Atividades AUDESP 2022 Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023
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EXTRATOS DE CONTRATOS Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023

Pregão nº G 48/2021, Processo Administrativo nº 4790/2021 - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava.
Contratada: Sigcorp Tecnologia da Informação Ltda, CNPJ/MF nº 07.876.589/0001-35 Valor Total : R$ 479.442,42; Vigência: 09 (nove) meses. Início
da Vigência 03.02.2023 Término da Vigência: 02.11.2023. .Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação de sistema de gestão
tributária, para atendimento a demanda da Secretaria de Finanças no que se refere a modernização (informatização)do serviço do órgão de
arrecadação e fiscalização de tributos.

Inexigibilidade 10/2021 , Processo Administrativo nº 6345/2021 – EXTRATO DE TERMO ADITIVO – Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: Banco Itau S/A – ME, CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, Valor total estimado R$100.000,00 Vigência: 02.01.2023 à
01.01.2024; Objeto: Prestação de Serviços Bancários de Recolhimento de tributos e Demais Receitas.
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DECRETO Nº 4903, DE 08 DE MARÇO DE 2023 Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023

DECRETO Nº 4903, DE 08 DE MARÇO DE 2023

Altera o Decreto nº 4.897, de 23 de fevereiro de 2023 que Declara Situação de Emergência nas áreas do município afetadas por tempestade -
COBRADE 1.3.2.1.4, conforme a Portaria MDR nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

 

 

CONSIDERANDO que a fundamentação deste ato, com o detalhamento do desastre, consta em Parecer Técnico do Sr. Fernando Lourenço da Cunha
- Coordenador da Defesa Civil do Município, favorável à declaração da situação de anormalidade, conforme disposto no inciso IV do Art. 9º da
Portaria MDR nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022,

 

 

D E C R E T A

 

 

 

Art. 1º. Fica alterado o Art. 1º, do Decreto nº 4.897, de 23 de fevereiro de 2023, que declara Situação de Emergência nas áreas do município
afetadas por tempestade:

 

“Art. 1º. Fica declarada a Situação de Emergência nas áreas do município registradas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais
documentos, em virtude do desastre classificado e codificado como Tempestade - COBRADE 1.3.2.1.4, conforme o Art. 3º da Portaria MDR nº
3.646, de 20 de dezembro de 2022.” (NR)

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 08 de março de 2023.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 4902, DE 08 DE MARÇO DE 2023 Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023

DECRETO Nº 4902, DE 08 DE MARÇO DE 2023

 

Altera o Decreto Municipal nº 4.467, de 25 de março de 2020 e estabelece medidas complementares para o enfrentamento da pandemia COVID
- 19.

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

 

Art. 1º. Fica alterado o “caput” e o § 1º, do Art. 12, do Decreto no 4.467, de 25 de março de 2020, que declara situação de calamidade pública e
define outras medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), passando a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 12. O uso de máscara de proteção facial deixa de ser obrigatório:

 

I - nos equipamentos de transporte público coletivo;

 

II - na utilização de táxis e transporte por aplicativo.

 

§ 1º Fica recomendado o uso de máscara de proteção facial em ambientes fechados ou com pouca circulação de ar e, especialmente, para o
público:

 

a) pessoas com mais de 65 anos de idade;

 

b) pessoas com alguma imunodeficiência;

 

c) pessoas com comorbidades;

 

d) pessoas com sintomas respiratórios.” (NR)

 

 

Art. 2º. Fica alterado o Art. 17 do Decreto no 4.467, de 25 de março de 2020, que declara situação de calamidade pública e define outras
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), passando a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 17. O descumprimento de qualquer disposição contida neste Decreto implicará nas penalidades descritas no Art. 161, da Lei Municipal nº
3.612 de 30 de março de 1998, além de caracterização de crime de desobediência e crime de infração de medida sanitária descritos nos Arts.
330 e 268 do Código Penal.” (NR)
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Art. 3º. Fica alterado o Anexo I do Decreto no 4.467, de 25 de março de 2020, que declara situação de calamidade pública e define outras
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19).

 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 09 de março de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 08 de março de 2023.

 

 

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal

Anexo I

 

Decreto no 4902, de 08 de março de 2023

 

ATIVIDADES E SERVIÇOS ESSENCIAIS
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* feiras livres (comércio de gêneros alimentícios);

* lavanderias e lojas de produtos de limpeza e higiene;

* óticas;

* hipermercados, supermercados, mercados, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, quitandas e centros de abastecimento de
alimentos, seguindo os protocolos sanitários;

* lojas de venda de alimento e medicamento para animais e serviço de banho e tosa;

* transportadoras, borracharias e oficinas de automotores; atividades de manutenção, venda de peças (autopeças) e assistência
técnica geral e automotiva;

* lojas de venda de água mineral;

* padarias;

* restaurantes e lanchonetes localizados às margens de rodovias federais e estaduais;

* postos de combustível e distribuidores de gás;

* funerárias;

* segurança pública e privada;

* serviços bancários, nestes incluídos as casas lotéricas;

* fábricas e indústrias;

* prestadores de serviços da construção civil;

* a hospedagem em hotéis, pousadas, motéis e congêneres;

* os cartórios notariais, de protesto e registro que estarão submetidos às normas do Poder Judiciário;

* os escritórios de advocacia e Casa do Advogado;

* armazéns, depósitos e/ou lojas de materiais de construção em geral;

* veterinários;

* transporte municipal e intermunicipal de passageiros;

* transporte de passageiros por táxi ou aplicativos;

* atividades religiosas de qualquer natureza.

 

Obrigatório:

* Disponibilizar álcool em gel para uso geral

* Observar os protocolos sanitários

 

Recomendação do uso de máscara de proteção facial

* nos locais fechados ou com pouca circulação de ar

 

SERVIÇOS DE SAÚDE
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* Hospitais

* Pronto Socorro

* Ambulatórios

* Unidades de Saúde (postinhos)

* Clínicas de estética

* Consultórios médicos e de outras especialidades (nutrição, psicologia, fisioterapia, terapia ocupacional, fonoaudiologia,
terapias alternativas, acupuntura, etc)

* Consultórios/Clínicas odontológicas

* Laboratórios

* Drogarias e farmácias

* Serviços de diagnóstico por imagem

* Podologia

* Lar de idosos

* CAPS – Centro de Apoio Psicossocial

* Centros de Apoio ao Pacientes com Câncer e com AIDS

 

* Obrigatório o uso de máscara de proteção facial

* Disponibilizar álcool em gel para uso dos clientes

* Observar os protocolos sanitários

 

 

SERVIÇOS EDUCACIONAIS

Unidades escolares das redes municipal, estadual e privada de ensino

 

* Recomendação do uso de máscara de proteção facial

* Disponibilizar álcool em gel para uso geral

* Observar os protocolos sanitários

 

 

 

Anexo II

 

Decreto no 4902, de 08 de março de 2023
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ATIVIDADES

 

FUNCIONAMENTO DURANTE A SEMANA, FIM DE
SEMANA E FERIADOS

* Comércio ambulante, alimentação

* Galerias e estabelecimentos congêneres

* Comércio

* Lojas de conveniência

* Escritórios, imobiliárias, concessionárias, lojas de veículos e demais
prestadores de serviços

* Restaurantes, bares lanchonetes e similares

* Adegas e distribuidoras de bebidas

* Salões de beleza, barbearias e similares

* Prestação de serviços de ensino complementar, tais como, escolas de
idiomas, informática e similares

* Academias de esporte de todas as modalidades e centros de ginástica,
inclusive os instalados no interior de clubes recreativos e esportivos;
saunas e piscinas

* Serviços de buffet, salões de festas e similares

* Festas e/ou eventos em sítios e chácaras

 

 

Obrigatório:

 

* Disponibilizar álcool em gel para uso dos clientes e
colaboradores

 

 

 

Recomendação do uso de máscara de proteção facial
em locais fechados ou com pouca circulação de ar

 

Recomendação do uso de luvas descartáveis em
restaurantes self-service

 

* Convenções e outras atividades culturais

 

* Atividades com torcidas em estádios

 

* Atividades que gerem aglomeração, tais como: grandes festas, baladas
e shows com público em pé

Obrigatório:

 

* Disponibilizar álcool em gel para uso dos clientes e
colaboradores

 

Recomendação do uso de máscara de proteção facial
em locais fechados ou com pouca circulação de ar

 

 

* A prática de esportes coletivos, bem como as atividades das Ligas
Oficiais de todas as modalidades esportivas

 

 

* Recomendação do uso de máscara de proteção
facial em locais fechados ou com pouca circulação de
ar

 

* Disponibilizar álcool em gel para os participantes

 

 

DA COMPETÊNCIA NA FISCALIZAÇÃO, SANÇÕES E PENALIDADES
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* Para fins de fiscalização será sempre considerada a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE principal do
estabelecimento e não a secundária.

 

* Caberá à Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras e Serviços Municipais, Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente,
fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. (Art. 11 do Decreto 4467, de 25/11/2020).

 

* O descumprimento de qualquer disposição contida neste Decreto implicará nas penalidades descritas no Art. 161, da Lei
Municipal nº 3.612 de 30 de março de 1998, além de caracterização de crime de desobediência e crime de infração de medida
sanitária descritos nos Arts. 330 e 268 do Código Penal.
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ERRATA PUBLICAÇÃO Caçapava - Edição nº 22, 8 de Março de 2023

ERRATA PUBLICAÇÃO

Na edição do Diário Oficial do Município do dia 07/03/2023, foi publicado AVISO DE LICITAÇÃO com equívoco na data de abertura.

Pregão Eletrônico nº004/2023 – Abertura 17/03/2022

Pregão Eletrônico nº002/2023 – Abertura 21/03/2022

Pregão Eletrônico nº001/2023 – Abertura 20/03/2022

Devendo-se ler:
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